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FATO RELEVANTE 

ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. ("ESTÁCIO" ou "COMPANHIA") - (BM&FBOVESPA: ESTC3; OTCQX: 

ECPCY), em atendimento ao disposto no § 4o do artigo 157 da Lei no 6.404/76 e na Instrução CVM no 

358/02 e alterações posteriores, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral o que se segue:  

1. No final do ano de 2015, a Administração, por meio de seus órgãos de controle interno, identificou 

determinados lançamentos financeiros decorrentes de transações entre partes privadas, 

incompatíveis com as políticas e padrões da Companhia, que indicavam a existência de erros de 

natureza contábil, demandando, assim, providências imediatas por parte da Auditoria Interna da 

|Estácio, trabalhando em conjunto e sob a orientação do Comitê de Auditoria e Finanças, 

subordinado ao Conselho  de Administração. 

  

2. Afim de assessorar no processo de apuração da natureza e extensão dos fatos identificados, a Estácio 

procedeu imediatamente à contratação de consultores contábeis independentes e de reputação 

ilibada, que apresentaram o resultado preliminar de seus trabalhos no dia 29 de junho do corrente. 

  

3. Com a confirmação dos indícios, a Administração informou o fato a seus auditores independentes e 

determinou, com base no art. 6º da Instrução CVM nº 358 de 3 de janeiro de 2002, o sigilo da 

informação, ainda preliminar, até que as avaliações internas permitissem a sua divulgação ao 

mercado de forma responsável e transparente. 

  

4. Com esse fim, a Estácio contratou uma segunda empresa especializada, com reputação internacional 

que, atuando em conjunto com os auditores independentes, a Diretoria e os órgãos de controle 

internos da Companhia, apresentou as conclusões preliminares de seu trabalho ao Conselho de 

Administração, em reunião ocorrida no dia 28 de julho do corrente. 

  

5. No dia 11 de agosto último, os auditores independentes concluíram o processo de revisão das 

demonstrações financeiras do segundo trimestre de 2016 (2º ITR), que apontam que as perdas da 

Companhia com os erros contábeis identificados somam R$108,1 milhões, entre os exercícios 2014 

e 2016. 

  

6. Diante do exposto, o Conselho de Administração da Estácio deliberou, no mesmo dia 11 de agosto, 

por unanimidade (dentre outras matérias):  

 	

a. convocar	as	empresas	de	consultoria	contratadas	para	apurar	os	fatos	aqui	narrados	para,	

em	conjunto	com	os	auditores	independentes	da	Companhia,	comparecerem	à	reunião	do	

Conselho	de	Administração	a	se	realizar	nos	próximos	dias,	em	caráter	de	urgência,	com	

o	fim	de	prestar	esclarecimentos	mais	detalhados	sobre	os	fatos	ocorridos	e	registrados	

acima;	

	



b. determinar	 à	Diretoria	 que	 contrate	 advogados	de	 reconhecida	 reputação	no	mercado	

para	apoiar	a	Companhia	no	processo	de	eventual	recuperação	das	perdas	incorridas	e	

apuração	das	respectivas	responsabilidades,	se	houver;	

	

c. determinar	 ao	 Comitê	 de	 Ética	 que	 tome	 todas	 as	 medidas	 destinadas	 à	 revisão	 das	

políticas	 e	 controles	 internos,	 a	 fim	 de	 evitar	 que	 fatos	 desta	 natureza	 ocorram	

novamente;	

	

d. nomear	os	membros	do	Conselho	de	Administração	Srs.	João	Cox,	Líbano	Miranda	Barroso	

e	Maurício	Luis	 	Luchetti	como	responsáveis	pelo	acompanhamento	contínuo	dos	fatos	

apurados,	reportando‐se	ao	Colegiado	periodicamente,	 independentemente	da	 inclusão	

da	matéria	na	ordem	do	dia,	em	todas	as	reuniões	que	vierem	a	ser	realizadas	doravante,	

até	deliberação	em	contrário;	e	

	

e. determinar	à	Diretoria	que	divulgue	imediatamente	ao	mercado	os	eventos	em	comento,	

na	forma	da	lei	e	da	regulamentação	aplicável. 

 

A Administração confirma que a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, convocada para 

deliberar sobre o processo de incorporação das ações da Companhia pela Kroton Educacional S.A. será 

realizada no próximo dia 15 de agosto, conforme regularmente convocada. 

 

A Administração envidará todos os esforços necessários para reforçar suas políticas e seus controles 

internos, de forma a eliminar a ocorrência de eventos dessa natureza no futuro, e manterá seus acionistas 

e o mercado em geral informados à medida em que as apurações se desenvolvam. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2016. 

 

Pedro Thompson 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


